
L F,I Nº. 3.660 DE 12 DE AGOSTO DE 201 S. 

''A utorizo o Poder Executivo n criar Are11 de Ltner 
110 IJ11irro Belo Vale e tlrl 011tr11s prm•ide11ci<ts ". 

O Povo do Município de Santa Lu:Lia, Eslado de Minas Gerais, por seus repre~en tantes 

legais, aprova, e eu, Prefeito Municipa l, em seu nome, pro111ulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficará 11 cargo do Poder Executivo a criw,:ão da Área de Lazer no Bairro 
Belo \ /ale. no final da Rua Sei.s, conforme ç.onfaontações estipuladas na planta baixa do l'vlunicípio 
de San ta Luzin. 

Art.2º O Poder Executivo eslipularú as diretrizes necessárias a fim de garantir o 
pleno êxito da inslalnção da Áre;1 de Liizer. 

Art. 3° · /\ essência organizacional de planejamento do aludido Área de Lazer 
anteverá: 

1 • Pbla de Caminbc1dt1 

LI • Pistas de S kalc 

TTT - Quadra Multiuso 

1 V · Academia ao Ar Livre 

Art.4° Ficará incumbido ao Poder Execulivo, a implanla<;áo de nonnas tlc condula , 
visando garant ir a ple1\a uli li1.ação da Área de Li1zcr e corrobora i ;1 prcscrvu<_:iio do csp;iço . 

.i\ rt. 5° · Estará defeso, cm tocla a área abrangente da Área de Lazer. a execução de 
<1ua isqucr alividadcs poluidorns e atns vandalismo~ . 

Art. 6° As infrn<;Ões deçorrenles contra as normas da Área de Lazer, reprimirão em 
dctrimen1 0 dl) respons;1hi lidade a reparação ele danos e sanções legais oportunas~ 
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Art. 7° As dc~peNts decorrcntci> da c~ccução da pro(l<)qla lei correrão por corlla de 
<lotuÇÕ\:' ort,'.<1mcntána' do município, suplcmc:nladas <;e ncCC'-'<Írio. 

Art . 8° Esta Lei coira em vigor na da ta ele sua publicac;ào. 

Art . 9° ltcvogom-~c •~~ Ji~po~ i<;úci. cm conlrário. 

Município J c S~nla Lu7in, 12 de agosto de 211 15. 

~~"' CAllLOS ALUERT<~ITTLLO CALIXTO 

f'REl' EITO M I TCll' AL 
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